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Bela Vista comemora Aniversário e a A Bem da Verdade 
população recebe importantes benefícios 

No último dia 20 de Julho Bela Vista comemorou em 
grande estilo a passagem do 78° aniversário de Emancipação 
Polllico-Admínistrativa, festa na Praça Álvaro Mascarenhas ao 
som dos Conjuntos Musiciais Alma Serrana (CG) e Andorinha 
Banda Show (BV), apresentações .de Teatro, Capoeira e da 
Fanfarra da Escola Estadual Cel. José Alves Ribeiro - CEJAR - 
de Aquidauana, que foi uma atração a parte. Ao meio dia o bom 
público presente na Praça, saboreou um delicioso arroz carreteiro. 
patrocinado pela Prefeitura Municipal e servido com o apoio do 
IOºRC Mec. 
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As comemorações dos 78 anos de Bela Vista não foi só festa, 
tivemos também a realização da V Corrida Rústica Aniversário da 
Cidade, com a participação do renomado atleta belavistense 
Elenilson da Silva e a entrega de importantes benefícios à 
comunidade belavistenses, como uma ambulância para o Município 
e um lote de 
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medicamentos para 
o Hospital ão 
Vicente de Paula, 
repassados pelo 
Secretário de Estado 
de Saúde, Dr. elson 
Tavares; a entrega 
das obras de 
asfaltamento do 
Bairro Nova Bela 
Vista (Vila ova), 
da reforma e 
restauração do 
prédio do 3° Pelotão 
PMe de Títulos de 
posse definitiva das 
casas aos moradores 
do Conjunto 
Habitacional ova Canaã, no Bairro Água Doce, numa 
demonstração de que mesmo cm tempos de crise, de dificuldades 
financeiras assolando todas as Prefeituras, a atual Administração 
Municipal, com criatividade e competência, transpõe obstáculos e 
Vêm resgatando a maioria dos compromissos de campanha do 
Prefeito Abraão Amoa Zacarias. Páginas 06, 07, 08, 09 e 10. 
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UMA CAMPANHA DIFERENTE 
Batalha do corpo a corpo 

Bela Vista está vivendo uma 
campanha eleitoral "diferente", se bem que 
este diferente para nós é o NORMAL. Os 
Candidatos estão gastando, não rios de 
dinheiro, como antigamente, mas SOLAS 
DE SAPATOS, e muita saliva num 
combate onde o que vale é o corpo a corpo. 
Ao invés dos canhões disp2rando sacolões, 
telhas, tijolos, remédios, bolos e festas, 
observa-se o emprego da ana branca do 
debate no campo das idéias. 

TRIBUNA DA FRONTEIRA 
Profetizou esse fato, apesar de não tennos 
Profetas na Redação, possuimos 

sensibilidade para SENTIR a alma do povo 
e conhecemos a situação REAL de Bela 
Vista. Mais uma vez acertamos em cheio. 

Hoje, Garibaldi e Fernando Elias 
estão no campo da batalha, casa a casa, 
procuram destruir o ultrapassado, levam 
mensagens novas, caberá ao povo, aos 
eleitores,julgar essas propostas de trabalho, 
projetos para viabilizarem sonhos e a 
construção de uma nova sociedade, "pés 
no chão", já não se vive mais das ilusões 
da "vaca papel", que não berra, não dá leite 
e nem carne, só ilude. 

E vamos à luta. (PP) 

Exercício de Bloqueio 
e Controle de Estrada 

O 10 RC Mec • Regimento 
Antonio João, m cor iuato com o 
Receita Federal, Policia MEtar e Polícia 
Civl, realizou nos dias 18 e 19 de jho 
um exercicio de instalação e operação 
de um Posto de Bloqueio e Controle de 
Estradas (PBCE), na região do 
entroncamento da BR 060, com a 
estrada para Antonio João, vsando, tão 
somente, um treinamento militar, 
previsto dentro do corrente ano de 
instrução. O Camando do Regimento 
agradece a compreensão da população 
em geral e aproveita á oport:Jnidade 
para enfatizar a necessioade de 1 
exercícios dessa natureza, para a 
própria segurança da população 
belavistense. 
PAULO DA SILVA MAGALHÃES 
- TC CAV COMANDANTE DO 
O° C ME 

O Prefeito Municipal de CaracI, esclarece ao público e 
leitores, as acusações imputadas ryefo !omal Tribuna Popular de 
Jardim, sob o Titulo "PRE. EITO DE CARACOL 
DECEPCIONA E PREOCUPA POPULAÇÃO", publicado 
na edição de 17 de julho de 1996, à página - 03. 

É de conhecimento público a crise financeira porque passa 
o País, Estados e Municípios. Assim, nilo foi diferente com o 
Município de Caracol, que apresenta saldo "em vermelho" desde 
que assumimos o Executivo em OI de abril de 1996. Todos 
conheciam a situação calamitosa por que passava o Município, 
com Folha de Pagamentos de Funcionários em atraso de quase 4 
meses, fornecedores, encargos sociais e outros pagamentos que 
estão sendo solucionados, paulatinamente, durante os 3 meses 
de nossa gestão. 

Equivale, dizer que tais compromissos não foram firmados 
durante os meus três meses de Governo. pois assumimos os 
compromissos anteriores sem nenhum respaldo financeiro, ou 
seja sem nenhum saldo em caixa, procurando honrar acima de 
tudo os pagamentos de funcionários, daqueles que dependem de 
seus salários ;iara garantir o sustento familiar. Procuramos. 
também, dar prioridade à saúde, educação, e colocar em dia os 
pagamentos de fomzcedores desde o início do ano em atraso. 

Caracol vive dias dificeis sim, porém, os compromissos MO 
foram assumidos por mim, além do mais, nem poderia ser diferente, 
pois estou cumprindo compromissos em atraso desde o início do 
ano em vigor, com a assunção dos atuais que MO foram suprimidos. 
enhum setor base pereceu atendimento. Demos continuidade e 

prioridade aos assuntos de primeira necessidade, daquilo que 
reputamos de ordem essencial e que não pode parar. 

Tais compromissos foram assumidos durante a gestão 
anterior, não foram assumidos do mês de abril para cá, por isso, 
estamos em dificuldades financeiras e como haveria de ser? 

ão é de se pensar que é um tanto impossível, cumprir a 
todos os compromissos em atraso, (efetuados em 3 anos), e 
garantir o pagamento de tais encargos em 3 meses. além dos 
atuais, com a mesma verba? Naturalmente, a redistribuição da 
renda é ponto da maior importância, honrar os compromissos 
assumidos anteriormente, os atuais, sem que pereçam outros, 
este é o objetivo norteador da nossa administração. 

Com referência a Câmara Municipal, o "Jornal Tribuna 
Popular", está mal informado, e se expõe de maneira leviana, ao 
afirmar que a Câmara não vem recebendo o duodécimo. Eis a 
publicação da cópia do Recibo de Pagamento do Duodécimo, 
depositado em Conta Corrente N227-91 -da Câmara Municipal. 
na data de 04/06/96, 21/06/96 e 26/06/96 nas importâncias de 
RS 3.500,00, 10.000,00e 1.000,00 respectivamente (documentos 
anexos). 

As informações que o Jornal Tribuna Popular dá aos seus 
leitores é de um "clima de terror", de "picaretagem" e outros 
designativos de desordem e malversação do dinheiro público, quando 
enxovalha a imagem de pessoas íntegras, tentando denegrir a imagem 
de homens que trabalham com transparência e honradez. 

Uma outra informação, sem propósito e de cunho leviano 
principalmente por que é impertinente, é a informação do 
Secretário Municipal da Fazenda, que segundo o Jornal Tribuna 
Popular este é possuidor de Barco de Pesca, e que tem o hábito 
da compra de iscas em Campo Grande. Ora. o assunto não diz 
respeito a ninguém, a não ser ao próprio Secretário da Fazenda. 
Se é proprietário de barco de pesca, ou se tem preferência da 
compra de iscas. aqui ou acolá, só a ele diz respeito. 

Com referência a informação com sub-título VERBA 
FEDERAL SUMIU, o Jornal vai longe demais, assim, passamos 
a esclarecer aos leitores, que fora firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Caracol e ECSA -ENGENHARIA E COMÉRCIO 
LTDA., CGC N 37.534.021/0001-05, sediada em Campo 
Grande-MS., convênio para a construção da 2ª etapa da Escola 
Municipal de 1° grau João José Leite da Silva, o que fazemos 
demonstrar através da cópia do Comprovante de Crédito efetuado 
na conta da referida firma em 12 de abril de 1996, e 14/05/96 
conforme ordem bancária 923530-2 N. SIAFI - 960806270, 
referente ao pagamento da primeira e segunda parcelas 
respectivamente, cuja obra tem previsão de entrega ao Município 
em 12de outubro de 1996 "Dia das Crianças" portanto, a verba 
no sumiu. Foi destinada e paga à construtora aludida da referida 
escola ccnforae ficou demonstrado (documento anexo). 

A populavão é testemunha dos compromissos assumidos 
durante os três anos e três meses do Governo anterior, que, 
incontestavelmente, não poderiam ser saldados em três meses 
de administração. 
PASC.JAL PUCHETA - Prefeito Municipal de Caracol 
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FISIOHRAPtUTA • CREFITO 13081-F 

'Atendimento Fisioterápico nas seguintes áreas: Troumato­ 
Ortopcdia, Neurologia, Roumatologla, Problemas Rospirotórios, 
Estótica Facial e Corporai 

• Lfüm Mo rte Caste!o,750 -3255-1382 • BONITO 
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VILMA DA SILVA VERA LOUREIRO DE ALMEIDA 
OAB/MS 2574-B OAB • 2573 • B 
(CAUSAS CÍVEIS E CRIMI AI§) 

[UA CUIABÁ, S/N • CENTRO l 
~ (067) 439 - 1290 

BELA VISTA/MS 

DR. HÉLIO TADEU RUIZ 

AS CÍVEIS E CRIMI 

Rua 14 de Maio, 470 - CENTRO 
(067) 251-1736 - JARDIM/MS ! 

DR. MARCUS A. RUIZ - "KARAY MBARETÊ" 

S CÍVEIS E CRIM 
TRATOS - EXECUç 

7) 251-1012 e 251-2424 
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g (067) 251-1012 - 251-2424 1 
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JARDIM/MS 

vera Alba Peixoto Martinez 
(OAU/i\1 3.842) 

Causas Cíveis • Trabalhistas e Agrárias 
Contratos • Ir.. ;entárlos • Direito de Familia 

de S:ouz.a}75 -'El 435.-1322 
• Aí\lTONIO JOÃO/MS _ 

I Dr. Caries R. _da snva • CR01366 
I• 

; (Av. Eugênio Penzt> ·sso 
i L ANTONIO JOÃO/MS H== -E:-] Rua Antonio João, 656 

431-3885 - PONTA PORÃJNLSI'. 
• • - • - •• • ~.'t':9- .. 

DR. HÉLIO RUIZ 

GÁUSAS CÍVEIS E CRIMINAjD· 

[ RUA 14 DE lVIAI0,470 CENTRO ] 

Cerâmica, Ponte Móvel, Clareamento Dentário, 
Aplicação de Flúor, Raio-X e Facetas laminadas 

An· 

DR. LAUcfDIO VAlDEZ DE BARROS 

CRO 340-MS 

RUA TEN. BERNARDES,447 - 251-1436 
RES. AV. CEL. 'CAMISÃO -E 251-10$9 

JARDIM 2MS! 

Dr. Max César Lopes 
OAB-MS6827 

Causas e· vis, Criminais e 
Especialmen1:e Reclamações Trabalhistas 

Rua l\ifurechal Rondon, 426 - 1 º Andar' 

eu±fCE#E1'7 %sl 
Dra. Joana Lopes . • Dr. Marcos s. A. Pizzolato 

Causas Cíveis, 
Criminais e Trabalhistas 

Rua Antonio Maria Coelho, 329 
1'(067) 439-1476 - BELA VISTA/MS-r 
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POUSADA E LANCHONETE, 
4RAM} 10 

BONITO· MATO GROSSO DO SUL 
A 257 Km de Campo Grande 

A Pousada e Lanchonete Caramanchão 
oferece a você e a sua família 
a mais perfeita combinação 

de economia, conforto e localização. 
Venha conferir. A Pousada e Lanchonete 
Caramanchão está localizada em BONITO, 

um verdadeiro paraíso ecológico 
esperando por você: Grutas, Cachoeiras, Rios, 

Corredeiras, Balneário, Aquário Natural 
e muito mais. 

POUSADA E LA!ICHONill 
64R44Nc4ão 
Rua das Flores, 1203 - Centro. 

em você não tem jogo. 

Por você. Pra você 
Patrocinando a Seleçiio. 
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JORNAL TRIBUNA DA FRONTEIRA - BISEMANÁRIO 

ELEIÇÕES MUNICIPAIS/96 
LEI Nº 9.100, DE 29 DE SETEMBRO DE 1.995 

25DE JULHO DE 1.99 

DOS CRIMES ELEITORAIS 
6/ · Constitui rime eleitoral: 
4.d»u, dreta ou indiretamente, a partido, coligação cu candidato, 
urso da valor superior ao definido no artigo 36, para aplicação em 
upenha eleitoral; 
Ptr.i: d,rtenção de um a três meses e multa de 4.000 UFIR 12.000 
Jf u de valor igual ao do exusso verificado, caso seja juperior 
mhiimno aqui previsto; 
• receber, dreta ou indiretamente, recurso de valor supe,ior ao 
de fido pelo art.36, para aplicação em campanha eleitoral; 
Pena: 1 roosma do Inciso 1; 
• pastar recursos aima do valor estabelecido pelo partido ou 
u,Egaçio para aplicação em campanha eleitora!; 
PfnJ: a mesma do Inciso I; 
ri. divulgar lato que sabe lnverldico ou posqulsa manipulada com 
infringência do art.48, distorcer ou manipular informações relativas 
,partido. cní:gação, candidato ou sobre e opinião pública, com objetivo 
i!, infuir na vontade do eleitor, 
Per detenção de dois meses a um ano ou pagamento de multa de 
4.000 UFIR a 12.000 UFIR, agravada se o ciima é cometido pela 
ir;Jrensa, tédio ou televisão. 
V-deiur o ~iz de declarar-se impedido nos termos do Parêgrafo 3' 
durt 14 da lei n' 4.737, de 15 de julho de 1.965; 
Pena: detenção de até um ano e 'multa; 
V1. reter titulo eleitor ai ou comprovante de al:Stamento eleitoral 
ccntra a vontade do eleitor ou afistando; 
Pena: detenção de dois a seis meses ou multa; 
Víl • obter ou tentar obter, indevidamente acesso ao sistema de . 
tratamento automático de dados utilizado pelo serviço eleitoral, a 
funda alterar a apuração ou contagem de votos· 
Pena: redusão, de um a dois anos. e multa; 
VIU• tentar desenvolver ou introduzir comando, i trução ou programa 
de computador, capaz de destuir, apagar, efirrina:, alterar, gravar ou 
transmitir dado, instrução ou programa ou provJcar qualquer outJo 
restado áversas do esperado em sistema de tratíllllfl1tO automâtico 
da dados utifüado pelo ser.iço eleitoral; 
Pvia: redusão, de três a seis anos, e multa; 
IX • ~tribuir, no dia da eleição, qualquer espécie de propaganda 
politica, inclusive volantes e outros impressos, ou Iam funcionar 
J)DSt0$ de distnlJuição ou do entrega de material de propaganda. 
Pena: multa; 
X· exerter, no dia da eleição, qualquer forma de aliciamento ou 
coação tendente a influir na vontade do eleitor; 
Pena: detenção de 1 a' 3 meses; 
II causar ou tentar causar dano tisico ao equipamento utilizado na 
Ylltação eletrônica ou às suas parles; 
Pena: reclusão de dois a seis anos e multa. 
Parágrafo 1' • Consideram-se recursos para os fins dos Incisos I e 111: 

Se 

1 • quantia em dinheiro, seja em moeda nacional ou rs1rang1ua; 
I- titulo representativo de valor mobillrio; 
Ili • qualquer merr.adoria que tenha valor econmnico, 
IV• a prestação, gratuita ou por preço sigrúficativamtnto inferior ao 
do mercado, de qualquer serviço, ressalvada a oftrta de mllo de­ 
obra por pessoa llsíca; 
V• a utaização de qualquer equipamento ou material; 
VI· a difusão do propaganda, por qualquer meio de comunicação, ou 
o pagamento das despesas necessárias à sua produção ou vefoulação; 
VII- a cessão de imóvel, temporária ou definitiva; 
VIII- o pagamento de salário ou qualquer outJa forma de remuneração 
a empregado ou prestador de serviço a partido ou a candidato; 
IX • o pagamento, a terceiros, de qualquer despesas relativas à 
hipóteses previstas neste artigo. 
Parágrafo 'l' • As penas indicadas nos Incisos li e Ili do caput serão 
aplicados aos dirigentes partidários ou membros de comitês do 
partidos ou co~gações, se responsáveis pelo eto delituoso. 
Parágrafo 'J' • O candidato, sa responsável pelo crime, está sujeito 
às penas indicadas neste ertigo e à cassação do registro de sua 
candidatura. 
Parágrafo 4' • Ap5cam-se as penas previstas no inciso I ao Presidente, 
gerente, diretor, administrador ou equivalente responsável por pessoa 
jurldica da qual se originem recursos não autorizados por esta Lei, 
destinados a partidos, coíigações ou candidato. 

Art.68 • À pessoa jurldica que contn'buir da forma illcita 
com recursos para campanha eleitoral, será apfcada multa de 10.000 
a 20.000 UFIR ou de valor igual ao doado, se superior ao máximo 
previsto. 

Págrafo único• O valor da multa pode ser aumentado em 
até dez veies, se o juiz considerar que, em virtude da situação 
econômica do infrator, é ineficaz a corrinada nesta Lei. 
Art.69 • 0 descumprimento das regras relativas ao financiamento 
de campanha carac1eriza abuso do poder econõmico. 
Art.70 • A pessoa jurldica que infringir o disposto nesta Lei ficará 
impedida de participar de 6citaç6e.i púbficas e de celebrar contratos 
com o poder púbfico pelo per lodo de cinco anos, por determinação da 
Justiça Eleitoral em processo em que seja assegurada ampla defesa. 
Arl71 • Salvo disposição em contrário, no caso de reincidência, as 
penas pecuniárias previstas nesta Lei serão apficadas em dobro. 

Disposições Finais 
Art72- A representação de cada partido na Câmara dos deputados, 
para os efeitos desta lei. sen\ a existente em 15 de dezembro de 
1995. 

Parágrafo único Para o partido que resultar de fusão ou 
incorporação ocorrida após a data mencionada no caput, 0 número 
de representantes corresponderá ao somatório dos representantes 
que os par1idos originários possulam naquela data. 
Art.73 • Nenhum requerimento de inscrição eleitoral ou de 

astião e a 
"ensino é vergonhoso" 

l 

O :enador 6basto Rocha (PDT-AP' 
d'sse que não encontra adjetivo capaz 
de caracterizar a situação do ensino 
pÜblico no Brasil, mas que "constran­ 
?edor ou vergonhoso talvez se aproxi­ 
ne do quadro que se delineia aos nos 
os olhos muitas vezes desatentos". 

Salientando que ensino deficiente, 
professores mal pagos, índices eleva­ 
dos de evasão escolar e repetência - 
sao marcas registradas da nossa esc 
la, "sem contar a inversão de priori­ 
dades que orienta os gastos do gover 
no", Sebastião Rocha disse que nesse 
quadro de "caos e desalento surgiu u­ 
a luz no final do túnel, que é o pro 
rama bolsa-escola, instituído pelo 
Overnador Cirstovam Buarque, tertan­ 
do quebrar o ciclo de neglipênd.a corr 
um programa inovador que garante e e­ 
ducação básica". 

ASSISTÊNCIA 

Rocha comentou também sobre o pro-­ 
rama "Médicos de Família" que, con 
forme disse, é uma "nova modalidade 
de assistência à saúde da população , 
muito promissora, que vem sendo adota 
da por um número crescente de Munic! 

pios. O senador explicou que o pogra­ 
ma consiste na instalação de um "ver 
dadeiro consultório médico" nos bair-:: 
ros para atender as famílias locais. 

1 
ORÇA.llERTO 

Em outro discurso, Rocha defendeu 
uma "discussão séria" sobre a transpa 
rêncta e a participação na aplicacão 
do dinheiro público. O senador argu - 
meneou que os "vícios e práticas cli­ 
entelstas que ainda perduram em rela 
cão ao destino dos recursos inseri-: 
tos no Orçamento fazem dele uma gran 
de peça de ficção". 

Ele referiu-se à experiência de - 
Porto Alegre, na gestão de Olívio Du 
tra, que, conforme disse, está send~ 
reproduzida em outros ~unicípios, co­ 
mo Betim, Belo Horizonte e também no 
DF. Trata-se, segundo o senador, do - 
orçamento participativo. Explicou que 
"a idéia é simples e tem como objeti­ 
vo levar a população a participar ma­ 
is diretamente das decisões sobre a 
aplicação das verbas públicas. 

transferina será retido centra ds 150 das antecipadas à 'ta 
da th?lção. 
Parágrafo 1-No ano de 1996 nis rá permitda a transferinca de 
eleitores de um municipo para outro do mesmo Estado nem ntre 
municipgios lmitrotes pertencentes a Estudos dferente:. 
Parágrafo ? A transferência do dom'alo leitora! da Prefeto e 
Vereador para outro Município só pode sr deferida na curo de seu 
mandato e houver a renlíl!cia até um ano antes do p'to que d ia 

realuar se para eleger os seus sucessores. 
Art.74' • A devolução das fichas de l<!iação par1idária p;;ra a 
organização da primeir relação de filados, a que se refere o ant.58 
da Lei n" 9.096. da 19 de setembro de 1995, poderá m let;Jcrida 
ao Juiz Eleitoral por órgão de direção partidária constituído cm forma 
permanente ou çrovisória no Munic!pio ou na respectiva unidade da 
Federação. 
Parágrafo ooico • A relação de filiados a que se refere este artigo 
será enviada aos Juim Eleitorais na quarta semana de dezembro de 
1995. ' 
Art.75 • Na votação, quando adrritído penetrar no recinto da Mesa, 
o eleitor apresentará seu titulo, acompanhado do documento público 
em que consta sua fotografia, os quais poderão ser examinados por 
fiscal ou delegado de partido, entregando, no mesmo ato, a senha. 
Art.76 • O T rihunal Regional Eleitoral deferirá de plano o pedido de 
correição nas Zonas Eleitorais, se soficitado até 5 de abril de 1996 e 
atendidas as seguintes condições. 
I • quando instruldo de prova da qual se verifique que a média das 
tJanslerências ocorridas no ano em curso seja dez por cento superior 
à média do ano anterior. 
li • se a população entre dez e quinze anos do território abrangido 
pela zona Eleitoral para qual se requer a correição, somada à de 
idade superior a setenta anos, for inferior a cinquenta por cen!J do 
eleitorado. 
Ili • se o pedido for subscrito pela maioria dos partidos com órgãbS 
de direção na circunscrição para a qual se requer a correição. 
Art77 • (VETADO) 
Art.78 • Aos crimes previstos nesta Lei, aplica se o disposto nos 
arts.287 e 355 a 364 da Lei n' 4.737, de 15 de julho de 1965. 
Art.79 • Salvo disposições especificas e contrário, mencionadas testa 
Lei, as reclamações ou representações relativas ao seu 
descumprimento devem ser dirigidas aos Tribunais Regionais 
Eleitorais, nas capitais, e aos Julzes Eleitorais, nos demais 111Jnicípios. 
Art.80 • O T nliunal Superior Eleitoral. por meio de instrução, reduzira 
os prazos previstos nesta Lei para o exercício do direito de resposta 
na imprensa. no rádio e na televisão. a fim de garantir sua eficácia 
nos cinco dias que antecedem o pleito. 
Art.81 • Os feitos eleitorais. no período entre o registro das 
candidaturas até cinco dias depois da realização do segundo rumo 
das eleições, terão prioridade para a participação do Ministério P\ÍlJÍlctJ 
e dos julzes de todas as Justiças e instãncias, ressalvados os 
processos de hábeas corpus e mandado de segurança, sendo defeso 
deixar de cumprir qualquer prazo previsto nesta lei em razão do 
exercício das funções regulares. 
Parágrafo 1' • O descumprimento do disposto neste artigo importa 
em crime de responsabilidade e anotação funcional para efeito de 
promoção na carreira. 
Parágrafo 2' • Para a apuração dos delitos eleitorais, auxiliarão a 
Justiça Eleitoral, além das policias judiciárias, os órgãos da receita 
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Posto LAGUNAO 
Atendimento 
Classe A 

24 Horas 

federal, estadual e munespat, bem como os tb erpies de 
tontas, tendo os feitas e'urv a prenda dr tu cu der s 
Ar182Fia pi do s Estades e à Ur ia, tn come Ms suas 
entidades vin'adas, proceder a a tansternas voluntinas d 
reursos aos manicpies pés o da 30 de junhs da 1996, e até a 
realzat lo das lee r 4saladas cs destinados a cumprir acordo 
clebrada anteriormente para eção de obra ou rvço o 

andamento e cm cronograma prefixada, e des der tnades a atender 
utuses de emertvia e cal3 idades p!'as. 
Parágrafo 1'. A Juta Ektaral, medante trusentação de 
candidato, partido o cc" ãa, determinará a ustaço das 
transferênias e a paralsas ão da bia eu erviça correpgcndente. 
Parágrato 2' • A fração do dsusto neste artgo caracterta 
malversação de recursos pblccs e sujeita os responsáveis s penas 
da lei. 
Art83.0 Tnbunal Suprir Eleitoral, ao tuar a regulamentar;ão 
desta lei, procederá à atualização dos va!orcs das multn1, bem corno 
pub'cará o código orçamentário para recolhimento des respectivos 
valores ao Fundo Partidário, através do Documento de Arrecadação 
correspondente. 
Art84-No segundo scmest/e do ano da 1996 não wá ve:tt!oda a 
propaganda partidária gratuita prevista em Lei. 
Ar.85 -No período compreendido entre 6 de agasto e 3 de cututa 
da 1996, a Justiça Eleitoral na forma de lns-truçõe, do Tnbun·l 
Superior Eleitoral, requisitará das concessionárias de rédo e televisão, 
para a dlvu!gação de seus comunicados e boletins e lnstrnções 20 
eleitorado, até trinta minutos diárias, que poderão ser somados e 
usados em dias espaçados. 
Art86-Até o éa5de maa de 1996, o Tnbul Superior Eleitard empedró 
todas as i'IS1ruçóes que ;.tga- necessárias à execução desta Li, ouvidos 
previamente, em audénca p.tca, as delegados das partidas participantes 
do pleta 
Par#gato úrico-é da coarrpeténia ertusiva do Trbuna Superior [leitora 
a erpefção das instruções de que trata este artigo. 
Art.87 • Não se afcará a mtta presta no ant8 da li n 4.737, de 15 
de jho de 1965, a quem se inscreva até a data do enceramento do 
prazo de aistamento previsto no art 73 desta Li 
Art.88 • Poderá o partido ou coligação representar ao Tribunal 
,Regional Eleitoral contra o Juiz Eleitoral QUe de.icumprir ou der causa 
ao descumprimento das disposições desta Lei, inclusive quanto aos 
prazos processuais; neste caso, ouvido o represenlado em 24 horas, 
o Tribunal ordenará a observância do procedimento que expfici1ar, 
sob pena de incorrer o Juiz em desobediência. 
Art89 • É vedada, aos candidatos partidos politicos e coligações, a 
utilização, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, 
associadas ou semelhantes às empregadas por órgãos do governo, 
empresa púb6ca ou sociedade de econorrúa mista. 
Art.90 •Estala entra vigor na data de sua pub6cação. 
Ar.91- Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de Setembro de 1995: 174º , 
Independência e 107° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson A. Jobim 
(DOU de 02.10.1995 • pág.15.333) 
(DJE li de 06.10.1995-pág.34) 
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Atendímento 
Personalízado 

Gasolina 
Diesel femhúnas 
Restaurante Rodízio à RS 4,0O> 

yor 
frentistas- 

AV. SANTA TEREZINHA, 370 
i.(a Rodovia Guia Lopes -Nioaque) 

EDITAL DE PROCLAMAS 
ALEXSANDRA ROSA DA SILVA LOPES, Oficiala Substituta do Registro Civil desta cidade, FAZ sApER] 

a todos quantos o presente Edital de Proclamas, virem que apresentaram os Documentos exigidos pelo Artigo 180 
1
- 

do Código Civil Brasileiro, Incisos, I, II e IV e pretendem se casar: 
1 

EDUARDO NUNES e CAT ALINA GARAHl, brasileiros, solteiros, domiciliados e residentes nesta cidade; 
ele, natural de Bela Vista-MS, Operador de Máquina, filho de Américo Nunes e Cândida Valenzuela; ela, natural I · 
de Porto Murtinbo, lides do lar, filha de Fncisco Garahi e Floriana Figueredo Garahi. . 

Se alguém souber de algum impedimento, que se oponha na forma da Lei. 
BELA VIST A/MS., 24 de Julho de 1.996 

ALEXSANDRA ROSA DA SILVA LOPES - Oficial Substituta 

Em tempo de crise 
o melhor negócio 

é fazer publicidade 
Anuncie nos 
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